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PODER JUDICIÁRIO Em 09/07/2007

TERMO DE AUTUAÇÃO

Em Brasília, 08 de Julho de 2007 a seção de Classif' ação e Distribuição

autua os documentos adiante, em + Vj0 folhas com apensos na seguinte

conformidade:

Processo: 2007.34.00.024079-7

Classe: 1300 - AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS

Objeto: SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - ADMINISTRATIVO

Vara: 20a VARA FEDERAL

DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 08/07/2007

PARTES:

AUTOR SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL CNPJ

: 64.711.260/0001-58

REU UNIAO FEDERAL

Para constar, lavro e assino o

presentes,

à

SE IDO

,i J c1t £mates de 
Lttnz

c fl o 3adïaiao

Matr. i.11O



PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO
ADVOGADO

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 8 VARA FEDERAL DA SËÇÃO

JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL.

1111 1111111111191SIIIIIIIIIIIIdIINlllll

O SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES
DA FAZENDA NACIONAL (SINPROFAZ), entidade de classe
representativa dos membros da Carreira de PROCURADOR DA FAZENDA
NACIONAL, com sede no SCN, Edificio Venâncio 3000, Bloco A, sala 908,
Brasília/DF, CNPJ n° 64.711.260/0001-58, vem, respeitosamente, à presença
de V. Exa., por seu advogado in fine assinado, com escritório indicado no
rodapé deste documento, onde recebe intimações, na forma de seu estatuto
social, propor

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

em favor dos seus filiados, contra a UNIÃO, pessoa jurídica de Direito
Público interno, com sede na Capital Federal, representada pela Procuradoria-
Regional da União da i' Região, localizada no Setor de Autarquias Sul,
Quadra 2, Bloco E, Asa Sul, CEP 700070-906, pelos motivos de fato e de
direito que a seguir passa a expor:

DA SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL

SEPS. QUADRA 705/905. BLOCO "A",SALA 321
ED. CENTRO EMPRESARIAL SANTA CRUZ

BRAZIUA - CE - BRASIL
PEDROHENR{OUEADV @UOLCOM.BR

TELUFAX): (61) 3443-5473
CEP - 7°.990050
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PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO

ADVOGADO

9.

Preliminarmente, convém registrar que o Sindicato autor
atua neste processo como substituto processual, de modo que não necessita
exibir autorização específica dos seus sindicalizados` -- beneficiados -na
promoção retroativa levada a cabo pela administração federal. Nesse sentido,
lapidar o entendimento manifestado pelo Supremo Tribunal Federal no
aresto a seguir:

"Propondo Ação Coletiva, o sindicato age como substituto
processual, não como representante da categoria, de forma
que não precisa exibir autorização específica de seus
sindicalizados para comparecimento em Juízo" (MS
22.132-RJ, STF - PLENO - J. 21/8/96, v.u., Carlos
Velloso).

Do entendimento retro não destoa o Superior Tribunal de
Justiça:

'"Recurso em Mandado de Segurança. Processo Civil e
Administrativo. Impetração por Sindicato. Desnecessidade
de apresentação de relação nominal. Legitimidade ativa que
deve ser reconhecida. Impossibilidade de discutir-se, na via
do recurso, o mérito não analisado na corte de origem. Esta
corte já firmou jurisprudência no sentido da desnecessidade
da apresentação de relação nominal quando a impetração é
movida por sindicato, na defesa dos interesses e direitos
relacionados aos fins da entidade e seus filiados.
Impossibilidade de discutir-se, no recurso ordinário, a
questão relativa ao próprio mérito da demanda, sob pena de
supressão de instância."(STJ 5a Turma -rel. Ministro José
Arnaldo da Fonseca, ROMS 1999/0069185-7, DJU
02.04.2001, p. 312).

SFPS. QUADRA 705/905. BLOCO 
..A .. . 5AU 321
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PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO
ADVOGADO

A PROMOÇÃO IMPLEMENTADA COM ATRASO DE . QUATRO
ANOS L. . 

Após atraso absurdo, de mais . de quatro anos, a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Advocacia-Geral da União
finalizaram o procedimento administrativo de promoção dos integrantes da
carreira de Procurador da Fazenda Nacional, com efeitos retroativos, mediante
Portaria Conjunta do Advogado-Geral da União e do Ministro da Fazenda,
publicada no DOU, Seção 2, dia 29.06.2006 (documento anexo).

Vale dizer, a União promoveu alguns Procuradores da
Fazenda Nacional, em 29.06.2006. O fez de forma retroativa, em razão de
atraso decorrente de sua única e exclusiva falta.

Referido ato administrativo implicou na obrigação de a
União pagar as diferenças salariais havidas entre as diversas categorias do
cargo de Procurador da Fazenda Nacional, a saber de 2a Categoria, de 1a
Categoria", bem como de Procurador da Fazenda Nacional de Categoria
Especial, em favor dos substituídos pelo Sindicato/autor, no período que
compreende as ditas promoções.

Ocorre que, não obstante o atraso de alguns anos na
implementação da promoção, a União, muito provavelmente motivada por
questões atinentes à política financeira (redução de gastos correntes com
pessoal para cumprir superávit primário), não quitou as seguintes parcelas:

1. Todo o atrasado da promoção retroativa a
janeiro de 2006 (que se requer seja concedido via antecipação, por se
constituir em valor incontroverso, reconhecido pela administração).

2. Correção monetária do período pago, janeiro a
junho de 2006 (que se pede seja concedida em sentença).

3. Diferenças relativas às férias e 13
0
 (que se

pede seja concedida em sentença)..

A FALTA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES PAGOS DE
JANEIRO A JUNHO DE 2006

EPS, QUADRA 705/905. BLOCO "A". SALA 321

Eâ . CENTRO EMPRESARIAL SANTA CRUZ
B RASTEIA - DF - BRASIL 3
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PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO

ADVOGADO

A União efetuou o pagamento de parte da promoção, do.,

período que corresponde de janeiro a junho de 2006, ainda °ssi sem-

atualização monetária.

O pagamento parcial (janeiro a junho/2006) sem correção
monetária, decorre de entendimento absurdo, injusto e ultrapassado, que
tem por base o Oficio-Circular n° 44, de 21 de outubro de 1996 , da Secretaria
de Recursos Humanos do extinto Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado (MARE) que no seu item 4.3, letra "a", estabelece que os
"Pagamentos com fato gerador ocorrido em período posterior a 30 de
junho de 1994, o valor já está expresso em Real e este é o valor devido
(não há correção monetária)."

De forma diametralmente oposta o Conselho de
Administração do Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça
Federal decidiram, dias 25.05.2006 e 30.06.2006, respectivamente, que os
valores pagos em atraso (caso dos 11,98%) devem ser pagos com juros de
mora, de 1% (um por cento) ao mês.

Conforme se pode constatar dos processos anexos,
elaborados pelo Ministério da Fazenda, o pagamento da parcela retroativa
referente aos meses de janeiro a junho de 2006 foi feito sem correção
monetária, na contramão de entendimento jurisprudencial pacífico dos
tribunais pátriol.

Essa insistência do Poder Executivo em pagar sem a devida
correção monetária HUMILHA e AMESQUINHA seus servidores, de modo
que ao Sindicato impetrante somente resta buscar a guarida do Poder
Judiciário para evitar mais essa injustiça.

Assim, justamente para evitar a continuidade dessa
humilhação e desse amesquinhamento no tratamento dispensado aos
Procuradores da Fazenda Nacional, é que o Sindicato autor roga a Vossa
Excelência seja determinado o pagamento dos valores retroativos das
promoções, com a atualização monetária e juros moratórios, sob pena de
enriquecimento sem causa da UNIÃO, pois é pública e notória a existência de
inflação, mesmo depois do Plano Real.

SEPS. QUADRA 705/905, BLOCO "A", SALA 321
EO. CENTRO EMPRESARIAL SANTA CRUZ

DRASILIA - DF - DRASIL 2
PEDROHENRIOUEA0V@UOLCOM.BR

TEL(FAx?. (61) 344 3-5473
CEP - 70.390-050
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PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO
ADVOGADO -

DA INEXISTÊNCIA DE RESPOSTA AOS OFÍCIOS.,
PROTOCOLADOS NA PGEN-

O SINPROFAZ, autor desta ação, protocolou vários. ofícios
(Oficio/SINPROFAZ 112/2006; Oficio/SINPROFAZ 120/2006;
Oficio/SINPROFAZ 003/2007; e Oficio/SINPROFAZ 004/2007) na PGFN,
todos até a presente data sem resposta.

A inexistência de resposta ocorre muito provavelmente
porque para o Poder Executivo essas questões somente são cumpridas quando
determinadas pela mão forte do Poder Judiciário. Curiosamente o Poder
Executivo se queixa da morosidade do Judiciário, justamente ele, Executivo,
quem mais contribui para o crescimento vertiginoso dos processos judiciais.

OFÍCIO 771 DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
HUMANOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - RECONHECIMENTO

DO DÉBITO

A Coordenação-Geral de Recursos Humanos do Ministério
da Fazenda, encaminhou ao SINPROFAZ, por solicitação deste, o oficio
771/2007, de 29 de junho de 2007, com "as planilhas de cálculos dos valores
devidos aos Procuradores da Fazenda Nacional promovidos pela Portaria
Interministerial n° 24, de 27 de junho de 2006", que ora são juntadas ao
presente processo.

O grifo, valores devidos aos Procuradores da Fazenda
Nacional, não pertence ao original do referido oficio, entretanto, revela o
reconhecimento da dívida, que, aliás, ainda que não tivesse reconhecida no
oficio decorreria de determinação legal.

DO DIREITO

Trata-se, a correção monetária, de princípio consagrado no
Direito brasileiro. Verdadeira norma de ordem pública, de larga aplicação às
relações jurídicas de todas as espécies e de todos os ramos do Direito,
impondo-se como um imperativo de ordem jurídico, econômico e ético e
como homenagem ao princípio da razoabilidade.

SEPS. QUADRA 705/905. BLOCO "A'. SALA 321
ED. CENTRO EMPRESARIAL SANTA CRUZ

BRASfUA - DF - BRASIL
PEtROHENRIQUEADN@UOLCOM.SR
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CEP - 70.390-050
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PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO
ADVOGADO

A ausência de correção monetária leva ao locuplelamentó_
ilícito da União em prejuízo dos filiados ao Sindicato, tend6' n -Vista que
aquele instituto jurídico visa tão-somente atualizar o valor extrínseco da
moeda, sem alterar-lhe o poder aquisitivo. «.--

A propósito, o Direito Brasileiro não compactua com o
enriquecimento sem causa (arts. 884/886, do Novo Código Civil):

"Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à
custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente
auferido, feita a atualização dos valores monetários."

DA POSIÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

Curiosamente a Advocacia-Geral da União tem Parecer,
datado de 16 de maio de 1996, que alberga o entendimento defendido nesta
Ação e que as autoridades do Ministério da Fazenda insistem em desobedecer.
Trata-se do Parecer n° CQ 111 da Advocacia-Geral da União, devidamente
aprovado pelo Exm° Sr. Presidente da República, com a força vinculante
prevista no art. 40, parágrafo 1°, da Lei Complementar n° 73/93, litteris:

PARECER no. AGU/MF 003/96 (Anexo ao Parecer
GQ 111)

ASSUNTO: Correção monetária de parcelas pagas
com atraso a servidor público.

73. Em segundo lugar, poderia ser conveniente o
estabelecimento de algumas regras para execução
deste parecer se, afinal, vier ele a ser adotado por V.
Exa. e aprovado pelo Excelentíssimo Senhor
Presidente da República. Dessa forma, a fim de
possibilitar seja o mais plenamente possível alcançada
a Justiça, poderia o Órgão executor distinguir as várias
espécies de crédito e fixar princípios a serem

SEFS. QUADRA 705/905, BLOCO A. SALA 321
E0. CENTRO EMPRESARIAL SANTA CRUZ

BRASÍLIA - DF - BRASIL
PECROHENRI0UEAOV@UOL.COM.BR V
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PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO

ADVOGADO

observados na satisfação do direito pleiteadp. A _título _
de sugestão, permito-me traçar possível esbo ': _'

a) qualquer pagamento aos servidores
efetuado com atraso, a partir da data de publicação
deste Parecer, deve ser atualizado.

b) (...)
Brasília, 16 de maio de 1996.

MIRTÔ FRAGA
CONSULTORA DA UNIÃO

Ao que tudo indica, esse entendimento salutar restou
esquecido por sucessivas administrações. De modo que os se rvidores do Poder
Executivo, incluindo os Procuradores da Fazenda Nacional, têm recebido
valores atrasados sem a devida correção monetária.

DA JURISPRUDÊNCIA

De longa data os tribunais brasileiros têm sufragado a tese
da correção monetária, que, convém repetir à exaustão, tem por escopo
somente a recomposição do valor da moeda.

A Súmula n° 682, do Supremo Tribunal Federal enuncia:

"Não ofende a Constituição a correção monetária
no pagamento com atraso dos vencimentos dos
servidores públicos."

Na mesma linha de entendimento é a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, verbis:

ADMINISTRATIVO. SERVIDORS PÚBLICOS.
VENCIMENTOS .PAGAMENTO NA ÁREA
ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO MONETARIA.
1. Caracterizada a natureza alimentar da dívida,
paga administrativamente, é devida a cora reção

SEPS. QUADRA 705/905. BLOCO "A". SALA 321
ES. CENTRO EMPRESAR

IAL SANTA CRUZ
BRASILIA - DF - BRASIL
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PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO
ADVOGADO

monetária a partir do momento em _que as,
diferenças deveriam ter sido-pagas.
2. Recurso não provido. (RESP n° 42.841-SP, Rel.
Min. Edson Vidigal, DJU 15/05/95)

Em outras oportunidades o colendo Superior Tribunal de
Justiça trilhou caminho semelhante:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO
MONETÁRIA.

A sistemática da correção monetária dos débitos
resultantes de decisão judicial - positivada pela Lei n.°
6.899, de 8 de abril de 1981 - constitui vero principio
jurídico, aplicável a relações jurídicas de todas as
espécies e de todos os ramos do direito.

É ressabido que o reajuste monetário visa
exclusivamente a manter no tempo o valor real da dívida,
mediante a alteração de sua expressão nominal. Não gera
acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre
do simples transcurso temporal, sob regime de
desvalorização da moeda.

A correção monetária consulta o interesse do próprio
Estado juiz, a fim de que suas sentenças produzam - tanto
quanto viável - o maior grau de satisfação do direito cuja
tutela se lhe requer.

Recurso improvido, por unanimidade." (grifei, in RESP
n.° 20.924/SP, Relator: Ministro Demócrito Reinaldo, ia
Turma, DJ de 15.06.1992, p. 9.237).

"PROCESSUAL CIVIL. RESTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO INDEVIDO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

A correção monetária não se constitui em um plus,
senão em uma mera atualização da moeda aviltada pela
inflação, impondo-se como um imperativo de ordem
jurídica, econômica e ética.

SEP5. OuADRA 705 905. BLOCO -A". SALA 321

ED. CENTRO EMPRESARE/ L SANTA CRUZ

F♦ RASILA - 4F - 9RA5iL
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PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO
ADVOGADO

Jurídica, porque o credor tem o direito tanto de ser
integralmente ressarcido dos prejuízos da inadiriiplência, 4.

como o de ter por satisfeito, em toda a sua inteireza, o seu
crédito pago com atraso.

Econômica, porque a correção nada mais significa
senão um mero instrumento ae preservaçao ao vaavr au
crédito.

Ética, porque o crédito pago sem correção importa um
verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a
ninguém é lícito tirar proveito de sua própria
inadimplência.

Recurso improvido." (grifei, in RESP n.° 57.664/SP,
Relator: Ministro César Asfor Rocha, 1 a Turma, D3 de
08.05.1995, p. 12.313).

"TRIBUTÁRIO. ICMS. CREDITAMENTO.

COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Reconhecido o crédito do contribuinte para a
compensação do imposto devido, torna-se irrecusável a
atualização monetária, simples resgate do valor real da
moeda. Não constitui a correção um plus, mas um minas
que se evita.
2. Precedentes iterativos.
3. Recurso provido." (grifou-se, in RESP 11.0 91.600/SP,
Relator: Ministro Milton Luiz Pereira, la Turma, D3 de
24.02.1997, p. 3.296).

A posição do Tribunal Regional Federal da i a Região é

idêntica, conforme se pode inferir da seguinte decisão:

"ADMINISTRATIVO. REMOÇÃO EX OFFICIO
DE SERVIDOR PÚBLICO. AJUDA DE CUSTO
PAGA ADMINISTRATIVAMENTE EM ATRASO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

1. É devida a correção monetária de benefício pago
em atraso a servidor público, a título de ajuda de
custo, pela remoção ex-officio. Precedentes deste e
de outros Tribunais.

SEPS. QUADRA 705/905. BLOCO A. SALA 323
PC. CENTRO EMPRESARIAL SANTA CRUZ
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PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO
ADVOGADO

2. Apelação e remessa oficial tida por interposta a que
se nega provimento." ~ • Y •

(Apelação Cível n° 1997.01.00.019804-0/D1;, Relator
Juiz Manoel José Ferreira Nunes — Convocado ._ -_
Primeira Turma Suplementar, em 24.09.2002.
Publicada no DJ, dia 14.10.2002, p. 468).

Ressalte-se que o entendimento jurisprudencial de que a
correção monetária independe de lei específica para a sua instituição já
vinha consagrado na súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos,
que determinou que "nos casos de devolução do depósito efetuado em
garantia de instância e de repetição do indébito tributário, a correção
monetária é calculada desde a data do depósito ou do pagamento indevido e
incide até o efetivo recebimento da importância reclamada."

DOS JUROS MORATÓRIOS DE 1% EM FACE DO
CARÁTER ALIMENTAR DAS VERBAS

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA NOS RESP'S 175.769/SP, 116.014/SP E 230.222/CE.

Considerando que a União não efetuou as promoções no
tempo e na forma devidos, haja vista que o artigo 24, parágrafo único, da Lei
Complementar n.° 73/93 determina a obrigatoriedade das promoções a cada 6
(seis) meses, para as vagas ocorridas até 30 de junho e 31 de dezembro de
cada ano, impõe-se a incidência de juros moratórios

Desse modo, além de ter efetivado a promoção de forma
absolutamente extemporânea (Portaria Interministerial n° 24, de 27 de
junho de 2006), com violação FLAGRANTE e INCONTESTÁVEL de
dispositivo expresso Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União (LC 73-93),
deixou de efetivar o pagamento correto das verbas remuneratórias devidas.

23. Do exposto nos parágrafos imediatamente anteriores, resta,
data venha, demonstrado a adequação da condenação da União ao pagamento

SEPS. QUADRA 705/905, BLOCO "A", SALA 321
ES. CENTRO EMPRESARIAL SANTA CRUZ
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PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO
ADVOGADO

de juros moratórios de 1%, consoante jurisprudência pacifica do colendo
Superior Tribunal de Justiça, in litteris:

"Processual Civil e Administrativo. Débito de
Complementação de Pensões e Proventos. Juros
Moratórios.

1. A dívida resultante de complementação de pensões e
proventos tem caráter alimentar e privilegiado,
beneficiando-se de interpretação magnânima (art. 5°,
LICC), atraindo a aplicação da correção monetária
ampla e dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês.
2. Precedentes jurisprudenciais.
3. Embargos não conhecidos." (grifei, in ERESP n.°
175.769/SP, Relator: Ministro Milton Luiz Pereira, Corte
Especial, DJ de 21.03.2003, p. 136).

"ADMINISTRATIVO - CIVIL — EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL — SERVIDOR
PÚBLICO - FEPASA -- COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - JUROS MORA TÓRIOS —
NATUREZA ALIMENTAR —1% AO MÊS.

1 - Os vencimentos/proventos dos servidores públicos,
sendo contraprestações, são créditos de natureza
alimentar. Logo, há que se ponderar que a matéria não
versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo
contido no art. 1.062, do CC, mas sim, de normas salariais,
não importando se de índole estatutária ou celetista. Na
espécie, aplica-se o art. 3°, do Decreto-Lei n° 2.322/87,
incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da
complementação de salários.
2 - Precedentes (STF, RE n° 108.835-4/SP e STJ, REsp n°
7.116/SP e EREsp n°58.337/SP).
3 — Embargos de Divergência conhecidos, porém,
rejeitados." (grifei, in ERESP n.° 116.014/SP, Relator:
Ministro Jorge Scartezzini, 3a Seção, DJ de 03.09.2001, p.
144).

SEPS, QUADRA 705/905. BLOCO A. SALA 321
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PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO
ADVOGADO _.

"ERESP. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIOS. JUROS MORA TÓRIOS 'PERCENTUAL.

Nas prestações atrasadas, de caráter -eminentemente
alimentar, os juros moratórios deverão ser fixados no
percentual de 1% (um por cento) ao mês.
Embargos rejeitados." (in RESP n.° 230.222/CE, Relator:
Ministro Felix Fischer, 3 5 Seção, DJ de 16.10.2000, p.
284).

Por tudo o que restou demonstrado nos parágrafos anteriores, a
correção monetária (a ser reconhecida em sentença) deve incidir sobre todos
os valores devidos, os pagos sem correção, de janeiro a junho de 2006, bem
como as parcelas pecuniárias da promoção com efeito retroativo que a União
reconhece devida aos Procuradores da Fazenda Nacional e que ainda
continua em débito, conforme reconhece no oficio 771/2007, de 29 de junho
de 2007, da Coordenação-Geral de Recursos Humanos do Ministério da
Fazenda, citado no início desta petição e no item abaixo, intitulado
reconhecimento do débito pela União.

O CARÁTER ALIMENTAR DA VERBA INDEVIDAMENTE RETIDA

Senhor Juiz, a União, o Ministério da Fazenda, RETÉM
verba alimentar dos substituídos, Procuradores da Fazenda Nacional que
atuam em defesa do ente federal nas questões tributárias.

Trata-se, conforme demonstrado nesta petição, de
DIFERENÇAS SALARIAIS, oriundas de promoção implementada com atraso
de mais de cinco anos.

Repita-se à exaustão:

1. A União não promoveu os PFNs no período
determinado por lei;

2. Quando promoveu o fez com atraso de alguns

anos.

SEPS. QUADRA 705/905. Bloco A. SALA 321
ED, CENTRO EMPRESARIAL. SANTA CRUZ
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PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO

ADVOGADO

3. Depois de fazê-lo com atraso de algups; anos
pagou parcialmente as parcelas devidas, permanecendo em débito com
relação à maioria das parcelas.

4. As parcelas pagas parcialmente não
contemplaram a correção monetária.

NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA E DA
CONTRIBUIÇÃO PARA O PSS

Com fundamento nos Pareceres PGFN nos 529/2003 e
923/2003 que isentou os Membros Poder Judiciário e do Ministério Publico
da incidência do imposto de renda e da contribuição para o regime de
previdência sobre verbas recebidas em atraso, bem como da Resolução
245/2002 do Supremo Tribunal Federal (cópia em anexo), que dispôs no
mesmo sentido, requer o SINPROFAZ que sobre as verbas em atraso não
incidam o imposto de renda e a contribuição para o PSS.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELA UNIÃO

A União reconhece expressamente o débito, a dívida com os
Procuradores da Fazenda Nacional promovidos com atraso e que ainda não
receberam o pagamento do retroativo da promoção.

Com efeito, a Coordenação de Recursos Humanos do Ministério
da Fazenda, elaborou planilhas individuais, anexas, de cada um dos
Procuradores da Fazenda Nacional promovidos. Referida planilha, contempla
os valores retroativos atinentes à promoção, igualmente retroativa, e conforme
demonstrado nas linhas acima, a Coordenação-Geral de Recursos Humanos do
Ministério da Fazenda, encaminhou ao SINPROFAZ, por solicitação deste, o
oficio 771/2007, de 29 de junho de 2007, com "as planilhas de cálculos dos
valores devidos aos Procuradores da Fazenda Nacional promovidos pela
Portaria Interministerial n° 24, de 27 de junho de 2006".

SEPS. QUADRA 705/905. BLOCO .SALA 321
FD. CENTRO EMPRESARIAL SANTA CRUZ
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PEDRO HENRIQU E ALVES DA COSTA FILHO

ADVOGADO

Trata-se de reconhecimento expresso e incontestável da dívida,
referente à promoção de cada um dos beneficiados.

O Direito líquido e certo dos PFNs em receberem os atrasados da - -
promoção (já estabelecido pela própria promoção publicada no Diário Oficial)
somente se reforça com o cálculo feito pela administração.

Requer o autor a juntada de cada uma das planilhas individuais.

DA TUTELA ANTECIPADA

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Juiz (a), a providência judicial
perseguida, não pode, venia concessa, aguardar sentença, sob pena de os
Procuradores da Fazenda Nacional permanecerem sem o recebimento do
VALOR INCONTROVERSO, referente à dívida da União atinente à
promoção efetivada já com atraso e reconhecida pelo cálculo (anexo) efetuado
pela própria União.

Vale dizer, a parcela remuneratória acrescida a cada um dos
Procuradores da Fazenda Nacional em decorrência da promoção
EFETIVAMENTE IMPLEMENTADA, mas, AINDA NÃO PAGA, NÃO
HONRADA, pela União, se harmoniza com o pedido de antecipação da tutela,
na forma do art. 273 da Lei Processual Civil.

O requerimento de antecipação se harmoniza ao estabelecido no
art. 273 do Código de Processo Civil, especialmente seu § 6°, com redação
dada pela Lei 10.444/02. A propósito da natureza incontroversa do pedido,
convém reproduzir doutrina de autoria de Alexandre Freitas Câmara acerca do
§ 6° do citado artigo:

"Estabelece o aludido dispositivo que `a tutela
antecipada também poderá ser concedida quando um ou
mais dos pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se
incontroverso'. O dispositivo, data venia, mal redigido, dá
- se interpretado literalmente - a falsa impressão de que
a norma aí veiculada só é aplicável nos casos em que haja
cumulação de pedidos (ou seja, quando o demandante tiver
formulado mais de um pedido em sua petição inicial). Isto,

ED GENRO EM
OPRES RALBSMA CRUZ 

A^32^
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ADVOGADO f - -

porém, é falso, já que a norma é também aplicável quando
for um só o pedido formulado pelo autor. O que éste novo
dispositivo significa é que será concedida a 4utela
antecipada sempre que uma parcela do objeto do processo - 
(ou seja, do mérito da causa) tomar-se incontroversa."
(Câmara, Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual
Civil, Vol. I, 14 a edição revista e atualizada, Rio de Janeiro:
Lumen Juris Editora, 2006, p. 91).

Ou, ainda, a doutrina do Ministro Teori Albino Zavascki que
acentua:

"A fórmula de antecipação da tutela, fundada na evidência
do direito postulado, prevista no § 6°, busca, sem dúvida,
privilegiar a celeridade da função jurisdicional. O Princípio
constitucional da efetividade do processo, se exterioriza,
entre outros modos, também pela pronta resposta do Estado
às demandas que lhe são dirigidas. Não se estará atendendo
àquele princípio, se a demora da entrega da tutela
reclamada decorrer de motivo injustificável ou irrazoável."
(in Antecipação da Tutela em face de pedido incontroverso,
Revista Jurídica, n° 301, p. 30/35, novembro/2002)

Resta demonstrado, evidentemente, o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação. Com efeito, a omissão do governo em
formalizar o pagamento da parcela incontroversa dos atrasados da promoção
(implementada, repita-se à exaustão, de forma igualmente atrasada) impõe aos
Procuradores da Fazenda Nacional enorme prejuízo porquanto suprimiu
valor (incontroverso, calculado e reconhecido pela própria União) que de
há muito deveria integrar o patrimônio de cada um, impossibilitando ou
adiando indefinidamente o uso, gozo e fruição dessa parcela (incontroversa)
de natureza alimentar.

DA NÃO CONTRARIEDADE À ADC N°04

SEPS. QUADRA 705/905. BLOCO "A". SAU 321
ED. CENTRO EMPRESARIAL SANTA CRUZ
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PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO

ADVOGADO

Importante ressaltar que, a todas as luzes, a antecipação de tutela,
conforme requerida nos parágrafos anteriores, não importa, em cóncéss i, ' y

extensão ou majoração de vencimentos, mas sim a implementação de parcela
pertencente a cada um dos Procuradores promovidos com efeitos- retroativos,
inclusive financeiros, em razão da demora da administração em promovê-los
no tempo e modo devidos. Vale dizer: são valores que se incorporaram à
remuneração de cada um dos Procuradores da Fazenda Nacional a partir do
momento em que o ato de promoção foi publicado no Diário Oficial da União,
com efeitos retroativos, convém insistir.

Só a título de argumento, convém reproduzir recente decisão da
lavra da Ministra Ellen Gracie, Presidente do STF, em que restou assentado
que não ofende a ADC n° 04 a decisão judicial que evita a redução de verbas
salariais. Trata-se justamente do caso vertente: Os Procuradores já deveriam
ter essa parcela incorporada à sua remuneração, e não o tiveram em razão da
demora da administração em implementar a promoção o que foi feito a
destempo, conforme amplamente demonstrado nas linhas anteriores.

"Decisão
Em sua decisão, a ministra afirmou não haver lesão à

ordem e à economia públicas. Para Ellen Gracie, `o objeto
da sentença impugnada consiste na manutenção do
pagamento de parcelas suprimidas da remuneração dos
impetrantes pela incidência de regra legal, o que esta Corte
recentemente entendeu não configurar afronta à autoridade
do julgamento proferido na Ação Direta de
Constitucionalidade (ADC) 4-MC/DF, por se pretender, na
verdade, impedir a redução de verbas salariais'.

Ao indeferir o pedido, a ministra ressalta que os
fundamentos trazidos pela União dizem respeito ao mérito
da ação, e que não cabe em SS `análise com profundidade e
extensão da matéria de mérito analisada na origem'."
www.stf.gov .bár 17.01.2007
http://www.stf.gov.br/noticias/imprensa/ultimas/ler.asp?CO
DIGO=220227&tip=UN&param=
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ADVOGADO

INEXISTÊNCIA DE PERIGO DE IRREVERSIBILIDADE

Pelas características, em razão das especificidades do presente
pedido, é evidçnte que não há absolutamente nenhum perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado.

Primeiro porque se trata de direito incontroverso, fruto de
promoção publicada no DOU, com os nomes de cada um dos beneficiários.

Segundo porque se trata de valor reconhecido pela
administração, conforme planilha de cálculo por ela elaborada.

Terceiro porquanto se a sentença de mérito (o que se admite
somente para argumentar) for, ao final, favorável à União, esta poderá
descontar diretamente, em folha, do valor supostamente recebido de forma
indevida com a antecipação, o que, sem sombra de dúvida, não ocorrerá,
porquanto o direito é líquido, certo, inconteste, na medida que a União é
devedora, promoveu os Procuradores com atraso, não pagou, se recusa a pagar
e reconhece o débito, conforme planilha individual de valores elaborada pela
Coordenação de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, antes
mencionada.

DO PEDIDO

De todo o exposto o Sindicato autor formula e requer os
seguintes pedidos:

1. A citação da União, no endereço constante no
segundo parágrafo desta petição, na pessoa do seu Procurador-Chefe
(Procurador-Regional) no Distrito Federal, para, querendo, contestar a ação,
sob pena de revelia.

2. A antecipação da tutela referente aos valores
atrasados efetivamente reconhecidos pela União, conforme planilhas
elaboradas pela Coordenação-Geral de Recursos Humanos do Ministério da
Fazenda (COGRH-MF), encaminhadas pelo oficio 771, de 29 de junho de
2007, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, em razão da

5 EP . QUADR EM0RE
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PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO

ADVOGADO

natureza incontroversa do pedido (promoção retroativa, publicada no DOU
e valores reconhecidos nas planilhas elaboradas pela COGRH), conforme
explicitado acima em item específico. `'

3. Com ou sem contestação, requer seja condenada a ré,
União, a pagar aos filiados do Sindicato autor, os valores referentes à
promoção de cada um dos Procuradores da Fazenda Nacional promovidos pela
Portaria Conjunta do Advogado-Geral da União e do Ministro da Fazenda,
publicada no DOU, Seção 2, dia 29.06.2006 e requer ainda:

3.1 Que a condenação contemple os efeitos financeiros
retroativos a partir da data da promoção de cada um dos substituídos, de
acordo com os valores indicados nas planilhas individuais elaboradas pelo
próprio Ministério da Fazenda, acrescidas, em qualquer hipótese, da correção
monetária.

3.2 Que a condenação em sentença contemple a
incidência dos juros moratórios a partir da implantação da promoção.

4. A condenação da União ao ressarcimento das custas
processuais e no pagamento de honorários advocatícios à razão de vinte por
cento do valor da causa, e demais cominações de estilo.

5. A não incidência do Imposto de Renda e da
Contribuição para o PSS sobre os valores individuais a serem pagos a cada um
dos Procuradores, em razão da natureza indenizatória, conforme Pareceres
PGFN nos 529/2003 e 923/2003 que isentou os Membros Poder Judiciário e
do Ministério Publico da incidência do imposto de renda e da contribuição
para o regime de previdência sobre verbas recebidas em atraso, bem como da
Resolução 245/2002 do Supremo Tribunal Federal.

6. A confirmação, na sentença, da antecipação da tutela,
julgando procedente a ação.

7. A produção de todas as provas em Direito admitidas,
especialmente a documental inclusa.

Antecipada a tutela, a ação deve ser julgada procedente ao
final, considerando que o processo administrativo das promoções dos

SEPS. QUADRA 705/905. BLOCO "AA. SAIA 321
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Rubrica -
Procuradores da Fazenda Nacional encon a-se finalizado, medi,
publicação no Diário Oficial da União, Seção 2, dia 29.06.2006; 'da Pof
Conjunta do AGU e do Ministro da Fazenda.

Na sentença a União deve ser condenada ao pagamento
das diferenças referentes ao 13 salário e férias bem à correção monetária de
todo o período e à incidência de juros de mora; ambos, correção monetária e
juros de mora devem incidir sobre o montante total a que faz jus cada um dos
Procuradores da Fazenda Nacional beneficiados com a promoção atrasada.

Requer a juntada aos autos dos documentos anexos
(Procuração, Estatuto do SINPROFAZ, Planilha com cálculo elaborada pelo
Ministério da Fazenda, Listagem dos Procuradores da Fazenda Nacional
promovidos — Portaria Conjunta do AGU e do Ministro da Fazenda, DOU,
Seção 2, dia 29.06.2006; e notícia extraída do site do Conselho da Justiça
Federal, dia 30.06.2006, ofícios encaminhados ao Procurador-Geral da
Fazenda Nacional requerendo o pagamento com correção monetária e sem a
incidência do PSS e do IR sobre os valores atrasados).

Valor da causa, R$ 1.000,00 (um mil reais).

Pede Deferimento.

Brasília-DF, 29 de junho de 2007.

PEDRO HENJ QUE AL DA CO TA FILHO
OAB/DF-23086

Sl=P5, qunDRA705 /905. BLOCO A. SAU 321
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SINPROFAZ

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração, o SINDICATO

NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -

SINPROFAZ, entidade civil representativa da categoria que especifica, inscrita no CNP)

sob o n° 64.711.260./0001-58, com sede à SCN Quadra 06, Conjunto A, Bloco A, Ed.

Venâncio 3000, Sala 908, Brasiilia - Distrito Federal, neste ato representada na forma do seu

Estatuto Social, nomeia e constitui seus bastante procurador o advogado PEDRO

HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/DF

sob o n° 23086 com escritório profissional no SEPS, Quadra 705/905, Bi. A, sala 321,

Brasília — DF, conferindo-lhes poderes gerais para o foro, podendo ainda, em conjunto ou

separadamente, acordar, concordar, desistir, assinar termos e compromissos, propor

quaisquer ações e recurso, e defender o outorgante nas adversas, e em especial, para

ingressar, em nome do SINPROFAZ, com ação ordinária contra a União para a

obtenção de valores devidos Procuradores da Fazenda Nacional, referentes ao

pagamento de promoções retroativa.

1 Brasília, 25 de junho de 2007.

João Carlos Souto
Presidente do SINPROFAZ

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
SCN - Quadra 06 - Conj. A - Ed. Venôncio 3000 - Sala 908 - CEP: 70716-900 - Brasília-DF - Telefax: (61) 3964-1218

e-mail: sinprofaz@sinprofaz.org.br  - homepage: www.sinprofaz.org.br  - lista de discussão: listasinprofaz@yahoogrupos.com.br

mailto:sinprofaz@sinprofaz.org.br
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SINDICATO NACIONAL-DOS-PROCURADORES DA Z13A NACIONAL
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21/ 7/2 o

No dia 1° de julho de 2005, hs 2O vintee-Creras•-rn

Hotel Mercure, situado no Setor Hoteleiro Norte, Brasília, Distrito Federal

presente o Presidente do SINPROFAZ, Dr. Aldemario Araujo Castro, tomos

posse a diretoria da entidade, eleita entre os dias 13 e 17 de junho de 2005

para mandato de 2 (dois) anos de duração, com a seguinte composição:

EN 2639.1.
Folha n°
Rúbrica:

Diretor Cultural e de Eventos: DEYSI CRISTINA

Diretor de Assuntos Relativos aos Aposentados e Serviços Assistenciais:

MARIA DA PENHA DUARTE BRITO

Diretor de Comunicação Social: MARIA LÚCIA S OTTA AMÉRICO DOS

REIS

Diretor Jurídico; ANDRÉ EMMANUEL BA  TA B RRETO CAMPELLO

1/.

Diretor de Assuntos Parlamentares: ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA
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^tor de Assuntos Profs ais-c E3tt

VIEIRA

1_r

Técnicos: MARCELO CARNEIRO

EN 2639.1. . .,5014
Folha no

Diretor de Relações Intersindicais : GE NÉZIO FERNANDES VIEIRA

Diretor-Adminisrativo ANDERSON BITENCOURT SILVA

Diretor-Seúretari NO TERRA DE MORAES

t• i
n y ¡ -i Vice-Presidente: J DA COSTA NETO

Presidente: JOÃO C4LOS SOUTO ---- -------- __,______` ±:

^ s?rsrit.do ^^2,r-r tatjl, rei

^-- / 
€1e

cb :
Para constar, eu 

Helena Marques Junqueira, Presidente da Junta de Julg vento, lavro e assino

a presente ata para os fins legais. G() )I 2 1
r.r 2t/O7'' ^''
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Contribuinte,

Confira os dados de IdentificaÇã0 da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇ
ÃO COMPROVANTE 

CADASTRALO E 
DE

64.711.26010001-58

NOME EMPRESARIAL
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA 

NACIONAL
___-_-_---------

9ü1JtO DD ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SINPROFAZ

CÓDIGO E DESCRIÇ
ÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais

GODIGD E DESCRIÇÃ
O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNC

Não informada

REPÚBLICA FEDERATIV
A DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
O DATA DE ABERTURA

19/0111990

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUK'- 
Jul----

313-1 - ENTIDADE SINDICAL

ce99IO

 
ISTR ITO

O

NÚMERO COh^PLEMENTO

300o sL aaa

MUNICIPIO
uF
DF IIJ

BRASILI
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

1511112003

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005.

Emitido no dia 41712007 às 09:29:58 (data e hora de Brasilia).

voltãr

A SRF ga radece a sua visita. Para informaçõ
es sobre política de privacidade e uso, cli ue a ui.

Atualize sua página

htt 
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TÍTULO I
DA NATUREZA, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS

Art. I° O SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES
DA FAZENDA NACIONAL - SJNPROFAZ, sociedade civil sem fins lu-
crativos de âmbito nacional, é a entidade representativa da categoria profissi-

onal dos Procuradores da fazenda Nacional, ativos e inativos, regendo-se
pelo presente estatuto.

Art. 2" O SINPROFAZ. cone sede e fora ene Brasília - DI- c constitu-
ído por tempo indeterminado, tem por fim a defèsa, a promoção e a represen-
tação dos interesses econômicos e profissionais dos seus filiados.

Art. 3" Além das prerro ativas legais. cabe ao SINPROFAZ:
I representar e defender os interesses e direitos coletivos e individuais

dos filiados, relativos a sua atividade profissional e compatíveis com o inte-
resse geral da categoria, perante autoridades administrativas e jucliciárias;

II - fizer valer, ene Juízo e fora dele, as prerrogativas da carreira que
t'tpr sC 31 ta;

11I - t `aIzei - valer as p r
errogativas 111el'elntes à C

arreira p re v
istas no Esta-tuto da Ordem chis Aci\ogados do Brasil:

1 V cr neg,(ciaçõcs coletivas e movimentos reivindieatários
tendentes a LlsseCurar a dignidade da carreira

- a melhoria das c oncliç cs de1i-a bnlli e a sobrc llcia condigna ali seus intcgrantcti;V promover tl Cal -
Feira junto 3os n7Cio5 dc Cül7miiIr l4' 0. itllltluis.tini v crsitários. políticos, inclusive à Ordem dos /\d\ uc,rdos do Brasil- de 

[u-
m11 a lc\ ar a público as conquistas real ir.acias pelos filiados. bem ci,inio as
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suas aasp?I Ltçoes e necessid ades. visa lo a Illll)IC IZ1L'?lt ^lr I 11 ci s dc mol,i liitrç io
ince l-Aa t externa;

VI - lutar:

a) pela efè ( i\ação do principio do colIcur.so público colo forma de in-
i resso na carreira:

b) pele) preenchimento de todos os cargos em comissão, 
inclusive os de

recrutamento amplo, e pelo exercício das funções de confiança por Procura-
dores da Fazenda Nacional integrantes da carreira;

c) pela antig ü idade e pelo mérito, alternada mente. como forma de pro-
moção em todos os níveis da carreira de Procurador da Fazenda Nacional,
observados critérios objetivos e transparentes;

cl) pela preservação dos direitos adquiridos ou em vias de aquisição pe-
los seus filiados;

e) pela estabilidade dos Procuradores da Fazenda Nacional.
f) fpor remuneração de seus filiados

TITULO II' 7

DOS FILIADOS

s Art. E filiado o Procurador da Fazenda Nacional, ativo ou inati-
co. iúmartil ste'stáaa

vontade de integrar o SINPROFAZ, através de comuni-
:aaç o escri f2a(o dõ órgão de direção, ria qual se obrigue expressamente à
)bediênéia á termos deste Estatuto.

Art. 5" São direitos do filiado:
1 - votar e ser votado nas eleições sindicais, desde chie em dia com as

atas obrigações estatutárias, e observado o disposto no arl. 54 e seus parágra-
los:

II comparecer às reuniões da Assembléia Geral e nelas se nmanifestar,
mint1ndo opiniões e eticaminhalldo propostas, lios termos deste Estatuto:

I1 [ - participar das deliberações da Assembléia Geral através cie \ um:
[ V - receber assistència .jurídica do SINPROI-'AZ em casos relacionados

1 sua atuação funcional, observado o disposto no arl. 3. 1,

V peticionar por escuto perante os órgãos de) SINPROF A7..•

Art. 6' São devel'cs do Ìil12ido:

I-Cumprir et^zerctlii ip rir este Estatuto easdeI
i heraçõc5do INE l Ol 1 yI1 portar -se com respeito e dignidade cm suas relações e muni(tsttl4cic:

perante o SINPROFAZ e os demais filiados;

111 - /clar pelos princípios da administração Públic a e pelo hon 7 nc7nicda carreira e do SINPRQFAZ;

1 V- pagar as contribuições fixadas pela Assembléia {feral e as coln1i?laações
pecuniárias que lhe sejam impostas por meio do devido processo, autorizando
o seu desconto em folha de pagamento, no ato da filiação;

V - zelarpelo patrimônio do SFNPROFAZ.

§ 1° - O não cumprimento da obrigação fixada no inciso [V deste artigo
importa na i

mpossibi]idade imediata do exercício dos direitos estabelecidos
tios incisos 1, !1I e IV do art. 5", i

ndependentemente de processo.
§ 2" - O filiado que descumprir seus deveres estatutários está sujeito à

instauração de processo disciplinar para apuração de responsabilidade, asse-
gurados a ampla defesa e o contraditório.

§ 3" - Serão automaticamente excluídos dos quadros do SINPROFAZ
aqueles que deixarem de ocupar cargo da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, salvo no caso de aposentadoria.

§ 4' - O SINPROFAZ, mediante autorização da Asse
mbléia-Geral, po-

derá arcar com a remuneração de diretor licenciado para deseinpeimo do man-
dato classista, caso a remuneração de seu cargo de Procurador da Fazenda
Nacional não seja paga pela Administração Pública,

§ 5° - Os filiados não respondem pelas obrigações do S I
NPROFAZ, nem

mesmo subsidiariamente.

TÍTULO 111

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 7" São órgãos do SINPROFAZ:
1 - a Assembléia Geral;
I[ a Diretoria;

III - o Conselho Fiscal;

IV - a Junta de Julgamento.



^, 111 [ l l1 ! lJ 1

DA ASSL MB Lf iA GERAL

SEÇÃO i
• COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA

^, Art. 8D Asséiitbléia Geral é o órgão soberano do SJNPROFAZ e cons-
titui-Se ['euíi ãp plenária dos filiados.

Art. 9' À Assembléia Geral compete privativamente:

t - reformar o Estatuto;

II eleger os membros do Conselho Fiscal e da Junta de Julgamento;

III - aprovar o orçamento e as contas de cada exercício;

IV - lixar o valor das contribuições cios filiados;

V - autorizar a alienação ou a oneração dos bens imóveis do
SINPROFAZ;

VI - julgar os Recursos e. em instância pinica e originária, os membros
da Junta de Julgamento;

VII - destituir os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Junta
de .lu]gamento que incorrerem em abuso, excesso, desvio ou omissão no exer-
cício das respectivas competências;

VIII - deliberar sobre a extinção do SINPROFAZ e a conseqüente
destinação de seus bens;

I X - referendar a decisão da Diretoria, prevista no art. 20, VIII.

§ 1" - A destituição dos membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da
Junta de Julgamento dar-se-á pelo voto favorável de 3/5 (três quintos) dos
filiados.

2" - Para alteração do Estatuto será necessário qprum de maioria ab-
soluta dos filiados e votação favorável de 2/3 (dois terços) dos presentes e
representados. habilitados votar.

SEÇÃO 11
REUNIÃO, CONVOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E QORUM

Au-I. 10. A Assembléia Geral reunir-se-á ordi
nariarnelite rio mês dmarço, devendo:

I anualmente, aprovar o orçamento e as contas de cada exercício
fixar o valor da contribuição mensal;

II - bienal, eleger os membros do Conselho Fiscal e da Junta de Julga.
mento;

Parágrafo único: Na hipótese do inciso II, a assembléia realizar-se-á na
cidade sede do SINPROFAZ.

A, É. 11. A Assembléia Geral reunir-se-á extrao
rdinariamente, por con-

vocação da Diretoria, do Conselho Fiscal, da Junta de J
ulgamento, do número

mínimo de 1/4 (um quarto) dos Delegados Sindicais ou de 10% (dez por cen-
to) dos filiados, em qualquer ocasião.

§ P. A convocação de Assembléia promovida pelos Delegados Sindi-
cais ou pelos filiados, na forma do disposto no cot, será efetivada através daDiretoria.

§ 2°. A Diretoria terá um prazo de 10 dez dias úteis para efetivar a
convocação de Assembléia, a contar da data em que houver sido formalmente
instada a fazê-lo.

Art. 12. Em qualquer hipótese, a Assembléia Geral só se reunirá medi-
ante convocação circular remetida a todos os filiados, com aviso de recebi-
mento, expedida com pelo menos 15 (quinze) dias úteis de antecedência.

Art. 13. A Assembléia Geral reunir-se-á en, primeira convocação com
a presença de metade mais um dos filiados habilitados a votar; inexistindo
quorum. em segunda convocação 30 (trinta) minutos após a primeira convo-
cação. com qualquer número de filiados habilitados a votar.

SEÇÃO 111

PRESIDÊNCIA

Art. 14. As reuniões da Assembléia Geral serão presididas pelo Presi-
dente cio SINPROFAZ salvo:

1 -as co' , ---das pelo Conselho Fiscal e durante o processo de apreci-
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cias pc,lo Presideuule do Conselho Fiscal;
II - as convocadas pelos Delegados Sindicais ou pelos filiados, na forma

do disposto no art. l ] , quando serão presididas pelo Presidente do SFNPROFAZ.
do Conselho Fiscal. ou da .]unta de Julgamento, conforme indicado pelos
convocaptes; eia hipótese deste inciso. a Assembléia será realizada na cidade
sede cio SINPROFAZ.

SEÇÃO iV

COMPOSIÇÃO DA MESA

A mesa será composta pelos membros da Diretoria, salvo se a
D residê ncia d Assembléia couber a Presidente de outro órgão, quando será
^o m osga peleis respectivos membros.

Art. 16. As atas da Assembléia Gera] serão assinadas por quem a pre-
^i dir, em t-onjunto com o membro que a secretariar;

SEÇÃO V
RITO DE DELIBERAÇÃO

Art. 17. As decisões da assembléia Geral serão tornadas por voto
majoritário aberto. que poderá ser nominal ou simbólico.

§ 1" - O voto será secreto:

a) no julgamento de recurso contraa expulsão de filiado ao SINPROFAZ;
b) nos cases em que assim determinar a maioria dos filiados presentes e

•epresentados.
§ 20

 - Em caso de dúvida sobre o resultado da votação, poderá ser efetu-
lda recontagerri de votos mediante proposta de qualquer filiado,

§ 3" - O Presidente da Assembléia terá o voto de qualidade, se houver
e mpate na votação aberta.

§ 4° - Na hipótese de se verificar empate em votação secreta, {'ar-se-ão
ovas votações até que surja Uni pronuuiciamento definitivo da Assembléia.

§ 5" - Desde que 05 (cinco) filiados tenham usado da palavra sobre a
»escoa matéria, qualquer filiado poderá requerer o encerramento imediato da
.Iiscussão. cabendo ao Plenário decidir sobre tal requerimento,

o

Art. 1 S. O filiado que apresentar recurso à Assembléia Geral não pode
rã participar das deliberações relativas ao tema.

CAPÍTULO 1I
DA DIRETORIA

Art. 19. A. Diretoria é órgão administrativo do SINPROFAZ. eleita
pelos filiados em escrutínio secreto, para um mandato de 2 (dois) anos, sendo
composta pelos seguintes membros:

1 - Presidente;
11 - Vice-Presidente;
111[ - Diretor-Secretário •

IV - Diretor-Administrativo;
V - Diretor de Relações Intersindicais;

VI - Diretor de Assuntos Profissionais e Estudos Técnicos;
VII - Diretor de Assuntos Parlamentares;
VIII - Diretor-Jurídico;

IX - Diretor de Comunicação Social;
X - Diretor de Assuntos Relativos aos Aposentados e Serviços

Assistenciais;

XI - Diretor Cultural e de Eventos.

§ 1" - Serão eleitos ainda 4 (quatro) suplentes que assumirão, na forma
do art. 20. V. os cargos vagos, excetuando-se os previstos nos incisos I e 11.

§ 2
0
 - As deliberações da Diretoria serão tomadas l)or maioria simples

de votos, exigindo-se a presença de no mínimo 6 (seis) diretores.
§ 3" - As atas de reuniões de Diretoria serão assinadas por quem as pre-

sidir em conjunto com o filiado que as secretariar.

Ar-t. 20. Compete privativamente à Diretoria:
1 - gerir o SINPROFAZ;
II empossar os Delegados Sindicais;
lII promover encontros, congressos e seminários, que integrem os Pro-

curadores da Fazenda Nacional, contribuindo para eo seu ap r inlol - al mellto col-
t oral e profissional;

I V - prestar assistência jurídica ao filiado, em casos relacionados à sua
atuaç ão funcional, observ ado o disposto no art. 3", E;N



XIII - exercer outras atribuições inerentes ao cargo.

Art. 25. Compete ao Diretor de Relações lntersindicais;

1 - promover o intercâmbio entre o STNPROFAZ e as demais entidades
sindicais;

II - organizar e manter atualizado cadastro de entidades sindicais;
III - representar o SINPROFAZ. quando autorizado pelo Presidente. em

fóruns, encontros, plenárias ou reunião de qualquer natureza entre entidades
sindicais ou trabalhadores do setor público ou privado,

F r^^

Art. (26. Compete ao Diretor de Assuntos Profissionais e Estudos
Técnicps:

I - reáli ar estudos a respeito das condições de trabalho nas unidades da
Procuradoria-feral da Fazenda Nacional, visando a fornecer elementos para
forij)ulação:d políticás de trabalho que atendam aos objetivos e fortalecimen-
to institcicio ais. bem `

 como à dignidade da categoria de Procurador da Fazen-
da Nacional;

ïI;- acompanhar o andamento dos pleitos administrativos da categoria.
junto aos órgãos do Poder Executivo;

111 - realizar estudos a respeito de interesse institucional da Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional e órgão afins, com o objetivo de acompanhar
os projetos de atos administrativos e dispositivos legais atinentes às funções
dos Procuradores da Fazenda Nacional.

Art. 27. Compete ao Diretor de Assuntos Parlamentares:

1 - coordenar articulação parlamentar do SINPROFAZ, tanto no Con-
gresso Nacional quanto nas Unidades da Federação;

11 - acompanhar o andamento dos projetos legislativos de interesse da
categoria.

Art. 28. Compete ao Diretor-Jurídico:

1 - acompanhar todos os procedimentos judiciais ou administrativos do
interesse do SINPROFAZ;

11 - promover, coordenar, acompanhar e supervisionar o estudo e a
propositura de ações, interposição de recursos e outros procedimentos para a

defesa judicial e extrajudicial dos interesses do SINPROFAZ ou de seus asso-
ciados, na forma do at. 3°, 1;

I11 - elaborar pareceres e estudos nos assuntos de interesse do
SINPROFAZ.

Art, 29. Compete ao Diretor de Comunicação Social:

1 - informar aos filiados, através de periódico, os assuntos de interesse
da categoria, especialmente quanto à atuação do SFNPROFAZ;

11 - conduzir as atividades de Comunicação Social do SINPROFAZ_.
visando a promover a boa imagem da entidade e da carreira de Procurador da
Fazenda Nacional junto aos órgãos de imprecisa, entidades da sociedade civil
e autoridades.

Art. 30. Compete ao Diretor de assuntos Relativos aos Aposentados e
Serviços assistenciais:

I - dar assistência, quando solicitado, aos aposentados filiados ao
SINPROFAZ;

II - propor ao Diretor-Ju r
ídico, medidas _judiciais e administrativas na

defesa dos interesses dos filiados aposentados;
11 1 - supervisionar a política assistencial da entidade.

Art. 31. Compete ao Diretor Cultural e de Eventos:
1 - organizar e promover encontros, congressos e seminários, que inte-

grem os Procuradores da Fazenda Nacional, contribuindo para o seu apritrmo-
ramento cultural e profissional;

11 - coordenar as atividades do Centro de Estudos Jurídicos do
SINPROFAZ;

I11-coordenara publicação de revista com artigos de cunho jurídico de
Procuradores da Fazenda Nacional e outros juristas, a fins de promover a ima-
gem da carreira e difundir as suas teses jurídicas.

Art. 32. A Diretoria reunir-se-á por convocação de seu Presidente ou
da maioria absoluta de seus membros, assegurado ao Presidente o voto de
desempate,

Parágrafo Único: As reuniões da Diretoria poderão ser efetuadas atra-
vés dc qualquer veículo de comunicação, inclusive telefonia ou rede de com-
putadores, devendo as respectivas atas ser registradas em livro próprio e assi-
nadas na primeira reunião pessoal subseqüente à realizada por tais meios.

N



Art. 33. O membro da Diretoria que incorrer em abuso. C..\CCsso. des-
ViO OUi onlissão. no exercício da gestão administrativa da entidade, responde
ci 'H Intente pelos danos causados ao pazriin nio do SINPROFAZ.

CAPITULO III
DOS DELEGADOS SINDICAIS

Art. 34. O Delegado Sindical é o representante, em cada Estado, dos
filiados junto à Diretoria do SINPROFAZ. competindo-lhe pronlovero inter-
câmbio entre ambos para o atingimento dos objetivos institucionais da entida-
de. 

Parágrafo Único: O exercício das funções de Delegado Sindical só
abr-ánSe o dii ito de voto em nome do representado, em Assembléia Geral,
11lec jante apté entaçãh do competente instrumento de mandato,

Art. O^.Delegados Sindicais, e seus respectivos suplentes, serão
eleitos Por ação secreta 011 por aclamação, segundo decidirem os filiados
em cada Estado, para mandato de 1 (um) ano.

§ 1." - A maioria absoluta dos associados do Estado poderá destituir o
delegado sindical, através de comunicação escrita à Diretoria, que empossará
o suplente.

§ 2
0
 - Caso não haja suplente, a Diretoria convocará eleição para com-

pletar o mandato.
§ 3" - As vedações previstas no Capítulo 1 do Título IV não se aplicam

aos Delegados Sindicais.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO FISCAL

Art. 36. 0 conselho Fiscal é o órgão de controle financeiro e Patrimonial
do SINPROFAZ, sendo composto por 3(três) membros titulares, eleitos pela
Assembléia Geral para mandato ele dois anos, não coincidente coral o mandato
da Diretoria.

§ I° - Juntamente com os membros do Conselho Fiscal serão eleitos os
respectivos suplentes.

§ 2" - 0 Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares.
3" - Em caso de al'aslamcnto ou impedimento do Presidente. os dentais

nicln1bros. • jLin amente coam o suplente cnl exercício. escolherão o Presidente
interino enquanto perdurar - a situação:

§ 4" - O C'onselhho Fiscal reunir-se-á. por convocação dc qualquer de
SCUS 311em h1'OS:

a) na seiL]]lda gLiinzeen a de cada qurtdrinlcstre cie il. para apreciar os
balancetes do quadrimestre findo;

h) anualmente, no segundo mês de cada exercício social, para apreciar o
balanço e demonstrações financeiras do exercício anterior;

c) a qualquer momento. por motivação especificada de quem realizar a
convocação.

§ 5" - As ]'CLmiÕes do C onselho Fiscal, à exceção daquelas em que se

deliberar acerca dos balanços e demonstrações financeiras de exercício social.
poderão ser efetuadas através de qualquer veículo de comunicação, inclusive
telefonia ou rede de computadores. devendo as respectivas atas ser registradas
em livro próprio e assinadas na primeira reunião pessoal subseqüente à reali-
zada por tais meios;

b° - As atas das reuniões do Conselho Fiscal serão assinadas por quem
as presidie' enl conjunto coral o membro que as secretariar:

Art. 37. Compete ao Conselho Fiscal:

1 - acompanhar e fiscalizar as contas da Diretoria, emitindo parecer con-
clusivo após a realização de cada auditoria;

II - apresentar à Assembléia Geral Ordinária parecer anual acerca das
contas do exercicio anterior;

111 - fiscalizar o patrimônio do SINPROFAZ, zelando por sua integrlcla-
de;

I V - instaurar e instruir processo para apurar irregularidades cometidas
pela Diretoria ou por qualquer de seus membros contra o patrimônio ou as
finanças do SINPROFAZ, emitindo parecer conclusivo;

V - propor à Assembléia Geral. por ele convocada, o afastamento de
qualquer dos membros da Diretol'la acusado de cometer irregularidades con-
tra as finanças ou patrimônios do SINPROFAZ. pelo prazo máximo de 90
(noventa) dias. a fim de que se apurem os atos praticados pelo diretor;

VI- uma vez instaurado o processo dc que se refere o item IV, repr'esen-
tar à tonta de ,tui,a mento sobre os l`ulios que lhe deram ot r lgem, pare apuração
de e\ entoai inflação disciplinai';



vil - crniur parecer acerca cia compra, alienação e oiicração cie bens
i móveis:

viu - autorizar contratações irão previstas no orçamento anual que one-
rem ern mais de 10% (dez por cento) a receita mensal da entidade.

IX - convocar a Assembléia Geral Ordinária, se não o fizer a Diretoria,
nos casos regulamentares.

, Pat .rafo úriico : 0 Conselho Fiscal só proporá o afastamento a que se
refér& o inciso V deste artigo quando houver indícios de que possa ser
oBstaculizãáa a apuração da irregularidade, e o fará mediante decisão prévia
devid'arne ita fundar sentada.

l r ci [,

Art. 38. Compete privativamente ao Presidente do Conselho Fiscal
presidir:

a Assembléia Geral Ordinária durante o processo de apreciação das
contas da Diretoria e no caso previsto no art. 37, IX;

11- a Assembléia Geral Extraordinária convocada pelo Conselho Fiscal;

III- provisoriamente, o SINPROFAZ, em caso de afastamento de todos
os membros da Diretoria, observado o disposto no § 1° do art. 19;

I V - interinamente, o SINPROFAZ, em caso de afastamento definitivo
de todos os membros da Diretoria, observado o § 2° do art. 19, por prazo não
superior a 90 (noventa) dias, devendo neste período convocar nova eleição
para a Diretoria, que deverá ser realizada na forma prevista no capítulo II do
Título IV;

V - as reuniões do Conselho Fiscal;

Parágrafo único: Compete ao Presidente do Conselho Fiscal respon-
der, no prazo de 30 (trinta) dias, às petições dos filiados.

CAPÍTULO V
DA JUNTA DE JULGAMENTO

SEÇÃO Y
COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art, 39. A Junta de Julgamento é composta por 3 (ti -
és) membros elei-

los pela Assembléia Geral, para mandato de dois anos. não coincidcnft com
Ilialldaio da Dl ydton a.

1`' - Juntamente com os membros da .Junta dc Julcamtnto serio eleitos
os respectivos suplentes.

§ 2" - O Presidente da Junta de Juiearnrnio será eleito por seus pares.

§ 3° - iL'm caso de atàstamenlo ou iinjieclimcmo do Presidente, os de-
mais membros, juntamente com o suplente em exercício, escolherão o Presi-
dente interino enquanto perdurar o fato;

§ 4° - A JLrnta de Julgamento reunir-se-á por provocação de qualquer
de seus membros, órgão ou filiado do SINPROFAZ.

§ 5" - As deliberações da Junta de Julgamento serão tornadas por voto
aberto.

§ 6° - As reuniões da Junta de Julgamento, à exceção daquelas em que se
realizarem julgamentos de processos, poderão ser efetuadas através de qual-
quer veículo de comunicação. inclusive telefonia ou rede de computadores.
devendo as respectivas atas ser registradas em livro próprio e assinadas na
primeira reunião pessoal subseqüente à realizada por tais meios.

7° - As atas das reuniões da .Junta de Julgamento serão assinadas por
quem as presidir em conjunto com o membro que as secretariar;

§ 8 0
 - 0 membro da Junta de Julgamento não poderá participar de deli-

beração atinente ao seu próprio interesse.

SEÇÃO [I
COMPETÊNCIAS

SUBSEÇÃO 1
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. A Junta de Julgamento é competente para:

1 - disciplinar. coordenar e efetivar todo processo eleitoral relativo aos
órgãos de S1N1 1 ROi A7;

II - instaurar, instruir e decidir originariamente os processos disciplina-
res contra os filiados;

III -julgar recursos interpostos contra decisão da Diretoria ou do Con-
selho Fiscal que afete interesses individuais do filiado, em matéria não disci-
p1inar.



t va i vai il 111C ao 1I( sictcnte da JLIn[ti de JLIl
uament0 representa;pr es l dl r:

1 - A Assembléia Geral Extraordinária convocada pela Junta de Julga-
11 - aos deveres estabelecidos pelo presente Estatuto;

me ónt 111 - aos direitos e regro J•ttivns cle outros f1 Ar'

1] - As reuniões da Junta de Julgamento.

SUBSEÇÃO 1I
"} r DA COMPETÊNCIA EM MATÉRIA ELEITORAL

S ^

Ar-à 9 2. A . unta de Julgamento divulgará os atos que praticar, através
CIÇ órgão ití o rn^ativo do STNPROFAZ dirigido a todos os Filiados.

-d'arágrafo ríihíco. Os atos cuja divulgação se mostre urgente serão co-
niunicados por escrito aos candidatos ou aos representantes de chapa, sem
prejuízo do disposto no capu z deste artigo.

Art. 43. Os representantes de chapa e os candidatos poderão apresentar
dúvidas, sugestões e impugnações, à Junta de Julgamento no decorrer do pro-
cesso eleitoral, as quais serão objeto de resposta, no prazo máximo de cinco
dias Úteis, a contar da respectiva protocolização perante aquele órgão.

Art. 44. A competência para disciplinar o processo eleitoral compreen-
de o poder de Fixar prazos não previstos no Estatuto, bem como o de resolver
e regulamentar todos os casos omissos que se verifiquem quanto à matéria.

SUBSEÇÃO t1I
DA COMPETÊNCIA EM MATÉRIA DISCIPLINAR

Art. 45. As penalidades são:
1 - advertência escrita;
11 - multa;

II1 - eliminação do quadro social.

Art. 47. A penalidade de advertência escrita será aplicada ao filiado
que incorrer em infração de natureza leve, consistente em ofensa:

1 - aos objetivos e interesses do STNPROFAZ_ e da categoria que este

P .< la o,

Art. 48. A pena de multa será aplicada ao filiado que reincidir nas
infrações previstas no artigo anterior,

Parágrafo Único - A graduação da multa será estabelecida em no Iz1íni-
mo de 1 (unia) e no máximo de 30 (trinta) vezes o valor da contribuição nmen-
sal do filiado, sendo levada em consideração a gravidade da lesão ao bem
jurídico protegido por este Estatuto.

Art. 49. A penalidade de eliminação será aplicada ao filiado que incor-
rer em qualquer das infrações previstas no art. 47, quando o ato se revestir de
natureza grave.

Art. 50. Os processos disciplinares contra membros da Junta de Julga-
mento serão julgados pela Assembléia Geral.

Art. 51. Na aplicação de qualquer penalidade devem ser levados em
consideração os antecedentes do filiado, bem corno os motivos determinantes
da infração e as circunstâncias em que esta ocorreu.

Art. 52. O filiado que sofrer aplicação de penalidade será intimado da
mesma por carta com aviso de recebimento, na qual constará o número do
processo, o fato de que é acusado, a pena aplicada e o prazo para recurso à
Assembléia Geral.

SEÇÃO 111
DO CONTENCIOSO

Art. 53. Nos casos previstos no art. 40,11 e Il[, instaura-se o contenciáso:
I - cone a apresentação da defesa do filiado em processo disciplinar;
11 - com a interposição do recurso contra decisão da diretoria ou do

Conselho Fiscal que afete interesses individuais do filiado, ene matéria não
disciplinar;

§ 1° - Em qualquer processo, disciplinar ou não, serão respeitados os
princípios do contraditório e da ampla defesa.



- i1I 1 lUIauu u contencioso, e de 60 (sessenta) dias o prazo para que
a Junla de Julgamento realiza instrução e julgamento do processo.

Art. 54. As intimações serão feitas por carta cora aviso de recebimento
( AR) e considerar-se-ão realizadas na data nele aposta quando do seu recebi-
mento.t

§ l° - À falta de indicação da data de recebimento do AR. considerar-
se-á realizada a intimação 15 (quinze) dias após a data da postagenl,

Em tfldos os casos é obrigatória a aposição da assinatura do
rectebedor ;nt) AR.

4 Art. c55, 0 filiado temrazo de 15p (quinze) dias úteis para apreseil(a-
çáo dé;defesa, e de I 0 (dez) dias úteis para interposição de recurso.

§ 1°'-e enl^til prazo de defesa ou recurso se inicia ou corre sem que os
autós dó proiCesso estejam com vista franqueada ao interessado.

§ 2° - O filiado poderá solicitar que lhe seja remetida cópia do processo,
suspendendo-se o prazo. a partir da data do recebimento da cópia solicitação
pelo SP' PROFAZ até a data do recebimento da cópia requerida.

Art. 56. Tornando-se definitiva a decisão, a matéria não poderá ser
objeto de reapreciação perante qualquer dos órgãos do SINPROFAZ.

Art. 57. Contra decisão da Junta de Julgamento caberá recurso à As-
sembléia Geral.

§ 1° - O recue-sO será encaminhado ao Presidente da Junta de Julgamen-
lo, que o receberá nos efeitos devolutivo e suspensivo.

§ 2" - Interposto o recurso, o Presidente da Junta de Julgamento requi-
sitará à Diretoria a inclusão cio julgamento na pauta da primeira assembléia
geral que vier a ocorrer, observado o seguinte:

a) a inclusão do julgamento na pauta será divulgada através de convoca-
ção circular. observado o disposto no art. 12;

b) o recurso só poderá ser julgado após decorrido o prazo mínimo de
trinta dias a partir da sua interposição:

c) o filiado poderá informar na peça recursal a sua renúncia à observàn-
cia do prazo mininlo referido na alínea anterior.

3"- Não possuem eleito suspensivo reclir"sos in terpostos Contra as de-

cisões cia .Junta de Julgamento proicridas no exercício da competência previs-
ta no art. 35,1.

TÍTULO IV
DAS ELEIÇÕES

CAPITULO.
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 58. Todos os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Junta
de Julgamento serão eleitos pelo voto direto dos filiados, iniciando-se os res-
pectivos mandato no dia P de Julho.

Art. 59. Poderão se candidatar aos cargos dos órgãos mencionados no
artigo anterior todos os filiados quites cole suas obrigações sindicais e no
pleno gozo de seus direitos civis e sindicais, e com pelo menos uni ano de
filiação ao SINPROFAZ.

§ 1" - Não se aplica o disposto no ca ut, ia fine , aos que ingressarem na
carreira a menos de 1 (uni) ano das eleições;

§ 2" - A reeleição para o mesmo cargo no período subsequente é permi-
tida por apenas uma vez.

§ 3° - O filiado que vier a ser destituído de qualquer cargo em órgão do
SINPROFAZ ficará inelegível por dois anos.

Art. 60 . 0 exercício de cargos no SINPROFAZ é incompatível coral o
exercício de cargo em comissão na Administração Pública.

Art. 61. Até o dia 15 de dezembro do ano anterior às eleições, a Junta
de Julgamento fará divulgar a regulamentação do processo eleitoral, que será
aberto;

1 - pela Assembléia Geral Ordinária, na eleição para Diretoria:
Ill - no primeiro dia útil do mês de janeiro, nas eleições para Conselho

Fiscal e Junta de fulgamento.

CAPITULO II
DA ELEIÇÃO PARA A D1RETO 1U A



Ari. 62. Os Membros da Diretoria serão eleitos pelo voto secreto dos
ri liados.

Parágrafo único. L vedado o voto por procuração.

Art. 63.0 processo eleitoral será aberto pela Assembléia Geral Ordiná-
ria a ser realizada rio ano do término dos mandatos.

Art. 64. A eleição dos membros da Diretoria realizar se á no mês de
juillio"do rgo em cjue terminarem os respectivos mandatos, em data lixada
péla Asses-nmléia Gral Ordinária.

Art..' S. Na hipótese de a Diretoria vir a ser afastada definitivamente
antès -do tër-t lino do seu mandato, será eleita nova Diretoria conforme deter-
nii'nado no. s arágrafos seguintes.

• l ° Caso b afastamento ocorra antes de decorridos um ano e três
meses de mandato, a nova Diretoria será eleita para completar o período res-
tante, {

2" - Caso o afastamento ocorra após o transcurso de um arfo e três
meses de mandato, a nova Diretoria será eleita para um mandato de dois atros.
acrescidos cio período não cumprido pela Diretoria anterior.

Art. 66. Cada chapa poderá indicar um representante lura acompanhar
os trabalhos da Junta de .Julgamento e um fiscal pata cada urna,

Art. 67. 0 registro das chapas concorrentes aos cargos da Diretoria
deverá ser feito até o último dia útil do mês de abril perante a Junta de .folga-
mento.

Art. 68. Nos primeiros cinco dias úteis do mês de maio. a ,]unta de
Julgamento fará divulgar aos filiados as chapas concorrentes aos cargos da
Diretoria. por carta cola aviso de recebimento.

Art. 69. Nenhuma chapa Concorrente à Diretoria do Sindicato poderá
li hilitar-se sem que del a constem Candidatos domic1Irados cm pelo menos ;
(três) Unidades da Federação.

Art. 70. l iaverá urna receptara ela todas as capitais onde lIuu\er im is

•S

de 5 (cinco) filiados.

Parágrafo Único. Nas unidades da Federação cru cujas capitais houver
até cinco filiados, a votação se dará exclusivamente por correspondência, de-
vendo as cédulas ser- enviadas à Sede do SINPRO]^AZ.

Art. 71. A cédula do voto por correspondência, rubricada pelos mem-
bros da Junta de .lutlga111ento. será enviada a todos os filiados pelo menos dez
dias antes do pleito.

Parágrafo Único. Nas unidades da Federação onde houver urna, o voto
por correspondência será facultativo.

Art. 72. 0 voto por correspondência deverá ser feito em dois envelo-
pes: um externo, com a identificação e assinatura do filiado; um interno. seta
identificação, contendo a cédula.

Art. 73. Nas unidades da Federação onde houver urna receptora, será
nomeada pela Junta de Julgamento uma Comissão Local, encarregada da re-
alização cio pleito e da apuração do respectivo resultado,

§ l° - A Comissão Local será composta pelo Delegado Sindical e outros
dois filiados, sendo presidida pelo primeiro

§ 2" - Da Comissão Local não poderá participar candidato no pleito.
§ 3' - Os votos por- cor -

respondência serão enviados à Comissão L ocal,
sob a responsabilidade cio seu presidente, que os guardará até a data da elei-
ção.

Art. 74. A Comissão Local lavrará ata da eleição e do respectivo resul-
tado, enviando-a à Junta de Julgamento na forma e no prazo determinados por
esta.

Art. 75. Após a apuração dos votos, o Presidente da Junta de Julga-
mento proclamará o resultado ria eleição e, lavrada a respectiva ata, encami-
nhará cópia da mesma aos Delegados Sindicais, para divulgação.

Art. 76. Será eleita a chapa que obtiver o maior número dc votos.

Parágrafo Único, Em caso de empate, será realizado segundo turno
entre as chapas mais votadas, no prazo de quarenta e cinco dias. devendo a



 . 1 1 IL 1. L( 1  dll W CC(.IC11CIa 111111 na ele cie/
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Art. 77. As chapas concorrentes prestarão contas dos gastos da campa-
nha à:.f unta de Julgamento até gLiillz.e (15) dias após a proclamação do resul-
tado a eleição.

-^ 1 CAPÍTULO lI I
DAS EtEIÇÓES PARA O CONSELHO FISCAL

E JUNTA DE JULGAMENTO

Art_- X78. A elcição dos membros do Conselho Fiscal e da .Junta dc
,l uIgamcntc dar-se-tr ria Assemblóia Geral Ordinária do alio em que terniina-
cem os respectivos mandatos, observadas as mesmas regras para o voto em
assembléias.

Parágrafo Unieo. Na hipótese prevista rio c u t. o''oto por procuração
só será admitido quando constar expressamente do instrumento os nomes dos
candidatos escolhidos pelo outorgante.

Art, 79. As candidaturas serão i
ndividuais, sendo a do sup]cnte vincu-

lada à do respectivo titular.

Art. 80. Carla eleitor deverá votar cm três candidatos.

Art. 81. O registro das candidatu ras ocorrerá perante a .Junta de ,lulga-
n esto durante o mês de janeiro do ano em que ocorrer a Eleição. sendo veda
da a formação de chapas.

Parágrafo único. Nos primeiros cinco dias úteis do mês de fevereiro. a
Junta de Julgamento fará divulgar aos filiados os nomes dos candidatos. po r
carta com aviso de recebimento.

TITULO V
DO PATRIMÔNIO E FINANÇAS

Art. 82. Constituem patrimônio t.lo SENPROI—A7:

1 - as contri b uições dos filiados:.

11 - doações C Ic di tldos.

IIl - bens e alores adquiridos e as rendas deles originadas:
1 V - as muitas:

V - outras rendas que lhe venham a ser destinadas;

Art. 83, A contribuição para custeio das despesas cio SINPROI-AL
será paga mensalmente pelos filiados, podendo ser descontada enl folha, e seu
valor será fixado pela Assembléia Geral Ordinária.

Parágrafo único. A contribuição a que alude este artigo será dc até
I %(uln por- cento) sobre o valor bruto da relllullneraação ou dos proventos do

li l l ado. con forme o caso.

Art. 84. Além da contribuição de que ti-ata o artigo anterior, poderão
ser criadas contribuições especiais, mediante proposta da Diretoria aprovada
em Assembléia Geral,

Parágrafo único. Para a criação de contribuição especial, será necessá-
rio o voto favorável da maioria dos filiados.

Art. 85. O filiado que se desligar voluntariamente do SINPROFA7_
deverá, ao retornar, pagar as contribuições ordinárias pagas pelos demais

filiados durante o período de seu afastamento. atualizadas monetariamente.

Art. 86. A realização de despesas não previstas no orçamento aprova-
do somente poderá ocorrer em casos urgentes e. se superiores ao limite fixado
nos arts. 21. VI e 24. 111. após manifestação favorável do Conselho Fiscal.

'TITULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

AIRT. 87. k ste Estatuto entra cm vigor em 01 de ¡telho de 1 x}97.

A-t. 88. Aplicam-se de imediato as disposições ( r
elativas ao processo

eleitoral, bem corno o disposto no art. 20. VIII

Art. 89. Não se aplica a ruge-a de necessidade de filiação por pelo i]le-

M



• até o clia 15 dl dezembro de 1996.

Art. 90. A competëilc ice eslabelecicla no art. 40. 1. para o processo dei-
toral cio ano de 1997- será exercida por unia C'onllissão Eleitoral escolhida em
Assembléia Geral.

Art. 91. Na contagem dos prazos previstos neste Estatcmto exclui-se o
dia do início e inclui-se o do término.

4rt. 92. A firo de dar cumprimento ao disposto no art. 36, caput . pai-te
final. eari. 39 , captit , parte final. seríúo de um (01) ano os mandatos dos mcill-
bros do Conselho I ^scal e da .Itint a de Julgamento que viera» a sei- eleitos na
Asrsembléi^(Ueràl Ordinária de março de 1997•

ç F

Goiánia. 06 de O iuhro de 1996,

Ricardo Locii Ribciro
f'resicl ntc cia n.5senl b l J it Geral do SINPR(71 A/,

Fone 327.4a . Far: 326.2530
$1CG NOr;e CLR'63 . E'Q. F - Laia i7 - DF

S,te mvaw cdiiaac ega s t . s cie nei
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SECRETARIA DE-RELAÇÕES DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAI, DE REGISTRO SINDICAL

1 L4 LJ U U ... • w y3

wn

CERTIDÃO

**********A SECRETÁRIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições e com fundamento na Portaria 343/00, CERTIFICA para fins
de direito que, consta no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais — CNES, o
registro sindica4 referente ao processo de n° 24000.000558/90, do Sindicato
Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional, representante da categoria
Profissïonal dos Procuradores da Fazenda Nacional, com abrangência
nacional e base territorial em todo território nacional, concedido por despacho
puilicado no 4 O.U. em 15.02.96, seção ], p. 2642. Eu, Mary Lane Araújo,

ordenadora-Geral de Registro Sindical, a conferi.

Brasília, 23 de julho de 2002.

4
L//

c ^

MARIA LÚCIA DI bORIO PEREIRA
Secretária de Relações do Trabalho

CER 564 MF
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO DF DARF/DARE SIMPLES

AGENTE ARRECADADOR

CNC 001 - 3591 - AGENCIA MINISTERIO CULTURA DF

CODIGODE NARRAS -------------- -----------

DATA DO PAGAMENTO 04/07%2007

PERIODO DE APURACAO 04/07/2007

NUMERO DO CNPJ 64.711.260/0001 58

CODIGO DA RECEITA 5762

NUMERO DE REFERENCIA -------------
DATA DO VENCIMENTO 04/07/2007

RECEITA BRUTA ACUMULADA --------------
P.ERCENTUAL -- -----------
VALOR DO PRINCIPAL 5,32

VALOR DA MULTA ------__--_-
VALORDOS JUROS ------------

VALOR TOTAL 5!32

NR.AOTENT:CCACAO 7.8A5.8F7.A5A.326.212

Modelo Aprovado pela SRF - ADE

Conjunto Corat/Cotes ri. 001,DE 2006

Transação efetivada com sucesso!
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA EXECUTIVA

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração/Coordenação-Geral de
Recursos Humanos

SAS - Quadra 03 — Bloco O — Ed. órgãos Regionais 7° andar — sala 700
Tel. (61) 3412-4713 —Fax: (61) 3412-4767

cogrh. d£. spoa@fazenda. gov . br

Oficio n° ^ ^i /2007/COGRHISPOA

Brasília, Q de junho de 2007.

A Vossa Senhoria o Senhor
JOÃO CARLOS SOUTO
Presidente do SINPROFAZ
Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional
SCN — Quadra 06 — Conjunto A — Ed ifício Venâncio 3000 — Sala 908

Brasília DF ü4} OF4C v t- M °`r
CEP — 70.716-900 SEP`" ODA, K`J f E :_a i

CONrERE COMA Q ORICI DE RD€ .

LEI 8.935 DE td111 AU N1 CO
FIE! G.^, I

.

Assunto: Planilha de Cálculo
REPROOUÇAO

BRAS{LIA-DF o 1 oo

SenhorPresidente, ....... ... .....q TASE IAO S
O EDIMA ONÇA DO

JÊj-cü

SANTO
DEM£RVAL FEITOSA DOS SANTOS A zadoa -9

Í JEIE PEREIRA DE AZEDO 1 v
Conforme solicitação de Vossa  orla a esta Coordenação-Geral de

Recursos Humanos/COGRH encaminho planilha de cálculo de valores devidos aos
Procuradores da Fazenda Nacional promovidos pela Portaria Interministerial n° 24, de 27
de junho de 2006.

Atenciosamente,

JOÃO C ) }~E ARRUDA FALCÃO

Coordenaçlbr-Geral de Recursos Humanos

Substituto

Merco COGRH/STNPROFAZ
Asswdo: planilha de cálculo
Em: 29.06.2007
Ana Maria W11~


